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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIAS DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

A Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas da Uni-
versidade Federal do Espírito Santo, usando de suas atribuições le-
gais, resolve:

Nº 8 - Prorrogar, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 12/03/2016,
a validade do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de
Professor Substituto, de que trata o Edital nº 3/2015-DGP, publicado
no DOU de 30/01/2015, homologado conforme Edital nº 12/2015-
DGP, publicado no DOU de 12/03/2015, na parte referente à Área/Su-
bárea: Nutrição e Ciências de Alimentos do Departamento de Far-
mácia e Nutrição do Centro de Ciências Agrárias. (Protocolado nº
23068.784408/2015-35).

Nº 9 - Prorrogar, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 11/03/2016,
a validade do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de
Professor Substituto, de que trata o Edital nº 3/2015-DGP, publicado
no DOU de 30/01/2015, homologado conforme Edital nº 11/2015-
DGP, publicado no DOU de 11/03/2015, na parte referente à Área/Su-
bárea: Ciências Biológicas/Ecologia/Ecologia Aplicada do Departa-
mento de Biologia do Centro de Ciências Agrárias. (Protocolado nº
23068.774209/2015-19).

SOLANGE VIANNA DALL'ORTO MARQUES

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
DEPARTAMENTO DE PESSOAL

PORTARIAS DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016

O Reitor da UFG, tendo em vista o que consta na Portaria nº
450/MP, de 06/11/2002, no Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, resol-
ve:

N° 892 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Tecnologia de Produtos Florestais, realizado pela Es-
cola de Agronomia e Engenharia de Alimentos, objeto do Edital nº
65, publicado no D.O.U. de 29/09/2014, homologado através do Edi-
tal nº 027, publicado no D.O.U. de 25/02/2015, seção 3, pág. 58.
(Processo nº 23070.017022/2014-94)

N° 894 - Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Conservação e Manejo de Florestas, realizado pela
Escola de Agronomia e Engenharia de Alimentos, objeto do Edital nº
65, publicado no D.O.U. de 29/09/2014, homologado através do Edi-
tal nº 016, publicado no D.O.U. de 25/02/2015, seção 3, pág. 57.
(Processo nº 23070.017024/2014-83)

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E

ECONÔMICAS
FACULDADE DE DIREITO

PORTARIA Nº 1.201, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor da Faculdade Nacional de Direito, Professor Fla-
vio Alves Martins, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Retificar a Portaria nº 1.112 de 16 de fevereiro de 2016,
publicada no BUFRJ extraordinário 2ª parte de 16/02/2016 e no DOU
nº 31 de 17/02/2016; quanto ao resultado da seleção de professor
substituto para o setor de PRÁTICA JURÍDICA CÍVEL, Depar-
tamento de Direito do Estado, Edital nº 469 de 18/12/15,leia-se a
seguinte e correta ordem de classificação dos candidatos aprovados:

DEPARTAMENTO DE DIREITO DO ESTADO
SETOR: PRÁTICA JURÍDICA CÍVEL. CARGO: PROFES-

SOR SUBSTITUTO 20H
VAGA: DUAS. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO:

31/07/2016
1º - JOSÉ MARCO TAYAH
2º - EDUARDO PEREIRA DE ALVARENGA TAVARES
3º - JOÃO MARCELO SANT'ANNA DA COSTA
4º - MARCELA KOHLBACH DE FARIA

FLÁVIO ALVES MARTINS

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
NÚCLEO DE ESTUDOS DE SAÚDE COLETIVA

PORTARIA Nº 1.136, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016

O Diretor do Instituto de Estudos em Saúde Coletiva do
Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Rio de
Janeiro, Professor Antonio José Leal Costa, no uso de suas atri-
buições, resolve:

Tornar público o resultado do processo seletivo aberto para
contratação de professor Substituto 20 horas para Área de Bioética do
Instituto de Estudos em Saúde Coletiva da UFRJ, referente ao Edital
nº 445 de 03/12/2015, publicado no DOU nº 232 de 04 de dezembro
de 2015, divulgando em ordem de classificação os nomes dos can-
didatos aprovados:

1º Maria Madalena Soares de Souza Esteves
2º Marina Cortez Paulino
3º Oswaldo Jesus Rodrigues da Motta
4º Rafael Martins Felício Junior
5ºLetícia Gonçalves

ANTONIO JOSÉ LEAL COSTA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA DE FUNDOS DE GOVERNO E

LOTERIAS

CIRCULAR N° 711, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

Divulga versão atualizada do Manual de
Fomento Carteira Administrada do FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 7º, inciso II da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, artigo 67, inciso II do Decreto nº 99.684, de 08 de novembro
de 1990, com a redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 23 de junho
de 1995 e, em cumprimento às disposições da Resolução do Conselho
Curador do FGTS nº 681 de 13 de dezembro de 2012, resolve:

1. Divulgar versão atualizada do Manual de Fomento Car-
teira Administrada do FGTS, que consolida as diretrizes, conceitos e
parâmetros estabelecidos pelo Conselho Curador do FGTS e pelo
Gestor da Aplicação dos recursos do FGTS, tendo como objetivo
auxiliar os agentes financeiros e demais agentes de mercado a es-
truturar propostas para aquisição, pelo Agente Operador do FGTS, de
cotas de Fundos de Investimento Imobiliário - FII, de cotas de Fundos
de Investimento em Direitos Creditórios - FIDC, de Debêntures e de
Certificados de Recebíveis Imobiliários - CRI, que possuam lastro em
operações nas áreas de Habitação e Reabilitação Urbana, Saneamento
Básico, Infraestrutura Urbana e Operações Urbanas Consorciadas.

2. A versão do Manual, ora divulgada, consolida as alte-
rações ocorridas nos procedimentos operacionais no período de
15/09/15 a 10/02/16, especialmente aquelas ocorridas em função da
publicação da RCCFGTS 790, de 27/10/15 e da IN MCidades nº 24,
de 21/12/15.

2.1. O Manual está disponível para todos os interessados em
participar dos Programas de Aplicação do FGTS - Carteira Admi-
nistrada - por intermédio das Superintendências Regionais e das Ge-
rências de Filial do FGTS da Caixa Econômica Federal, em todo o
território nacional e no sítio da CAIXA, no endereço http://www.cai-
x a . g o v. b r.

2.1.1.No sítio da CAIXA, escolher a opção downloads, Item
FGTS - Manual de Fomento do Agente Operador.

3. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

DEUSDINA DOS REIS PEREIRA
Vi c e - P r e s i d e n t e

Interina

COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL

RETIFICAÇÃO

No art. 2º da Resolução CGSN nº 117, de 2 de Dezembro de
2014, publicada nas páginas 19 a 22 da Seção 1 do Diário Oficial da
União (DOU) nº 236, de 5 de dezembro de 2014:

Onde se lê:
"Art. 20. Para fins desta Resolução, considera-se alíquota o

somatório dos percentuais dos tributos constantes das tabelas dos
Anexos I a V e V-A. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18,
caput e §§ 4º a 5º-I)" (NR)

Leia-se:
"Art. 20. Para fins desta Resolução, considera-se alíquota o

somatório dos percentuais dos tributos constantes das tabelas dos
Anexos I a V e V-A. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 18,
caput e §§ 4º a 5º-I)

...................................................................................... (NR).

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 19 de fevereiro de 2016

No- 24 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 258ª reunião extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 18
de fevereiro de 2016, foram celebrados os seguintes Ajuste SINIEF e
Convênios ICMS:

AJUSTE SINIEF 3, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Prorroga o prazo de envio dos arquivos a
que se refere à cláusula décima primeira do
Ajuste SINIEF 12/15, que dispõe sobre a
Declaração de Substituição Tributária, Di-
ferencial de Alíquotas e Antecipação -
DeSTDA.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o
Secretário da Receita Federal do Brasil, na 258ª reunião extraor-
dinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de fevereiro de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o se-
guinte

A J U S T E
Cláusula primeira O prazo para o envio do arquivo digital

previsto na cláusula décima primeira do Ajuste SINIEF 12/15, de 4
de dezembro de 2015, de fatos geradores ocorridos em janeiro e
fevereiro de 2016, fica postergado para o dia 20 de abril de 2016.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Nelson Henrique Barbosa Filho; Acre - Joaquim Manoel Mansour
Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Jo-
senildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides
Filho, Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira, Espírito Santo
- Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo
Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro,
Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marialvo Laureano dos
Santos Filho, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco -
Márcio Stefani Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio

de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André
Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská Palamitshchece Pereira

Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Re-
nato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas
Passos, Tocantins - Edson Ronaldo Nascimento.

AJUSTE SINIEF 4, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera o Ajuste SINIEF 12/15, que dispõe
sobre a Declaração de Substituição Tribu-
tária, Diferencial de Alíquotas e Antecipa-
ção - DeSTDA.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o
Secretário da Receita Federal do Brasil, na 258ª reunião extraor-
dinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18 de fevereiro de 2016,
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional
(Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o se-
guinte

A J U S T E
Cláusula primeira A cláusula décima nona do Ajuste SINIEF

12/15, de 07 de dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Cláusula décima nona As disposições contidas neste Ajuste
somente se aplicam aos contribuintes estabelecidos nos Estados de
Rondônia e Tocantins a partir de 01 de julho de 2016 e no Estado de
Espírito Santo a partir 01 de janeiro de 2017."

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de
1º de janeiro de 2016.

Presidente do CONFAZ - Dyogo Henrique de Oliveira p/
Nelson Henrique Barbosa Filho; Acre - Joaquim Manoel Mansour
Macêdo, Alagoas - George André Palermo Santoro, Amapá - Jo-
senildo Santos Abrantes, Amazonas - Afonso Lobo Moraes, Bahia -
Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Carlos Mauro Benevides
Filho, Distrito Federal - João Antônio Fleury Teixeira, Espírito Santo
- Ana Paula Vitali Janes Vescovi, Goiás - Ana Carla Abrão Costa,
Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Paulo Ricardo
Brustolin da Silva, Mato Grosso do Sul - Márcio Campos Monteiro,
Minas Gerais - José Afonso Bicalho Beltrão da Silva, Pará - Nilo
Emanoel Rendeiro de Noronha, Paraíba - Marialvo Laureano dos
Santos Filho, Paraná - Mauro Ricardo Machado Costa, Pernambuco -
Márcio Stefani Monteiro Morais, Piauí - Rafael Tajra Fonteles, Rio

de Janeiro - Julio César Carmo Bueno, Rio Grande do Norte - André
Horta Melo, Rio Grande do Sul - Giovani Batista Feltes, Rondônia -
Wagner Garcia de Freitas, Roraima - Shiská Palamitshchece Pereira

Pires, Santa Catarina - Antonio Marcos Gavazzoni, São Paulo - Re-
nato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Sergipe - Jeferson Dantas
Passos, Tocantins - Edson Ronaldo Nascimento.

CONVÊNIO ICMS 8, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2016

Altera o Convênio ICMS 110/07, que dis-
põe sobre o regime de substituição tribu-
tária nas operações com combustíveis e lu-
brificantes, derivados ou não de petróleo, e
com outros produtos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 258ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 18
de fevereiro de 2016, tendo em vista o disposto nos arts. 6º a 10 da
Lei Complementar nº. 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102
e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro
de 1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam acrescidos os §§ 10 e 11 à cláusula

vigésima quinta do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de
2007, com a seguinte redação:

"§ 10 Na hipótese de operação interestadual do produto re-
sultante da mistura da gasolina A com AEAC ou de óleo diesel com
B100, para efeito de repasse, do imposto anteriormente cobrado em
favor da unidade federada de origem e do imposto devido à unidade
federada de destino, calculados na forma do inciso I do caput, será
deduzido o valor do imposto, pertencente à unidade federada re-
metente dos biocombustíveis, relativo a operação com o AEAC ou o
B100 contido na respectiva mistura.".

"§11 Para o cálculo do imposto incidente sobre o AEAC ou
B100, constante na mistura de que trata o §10, será aplicada a alí-
quota interestadual correspondente.".

Ministério da Fazenda
.
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